INDICAÇÃO Nº 191, DE 2002

                                            Considerando a atual e gravíssima situação em diversos estabelecimentos penitenciários paulistas, em muitos dos quais se reflete de forma acentuada a violência que assola nosso Estado;

Considerando a incontestável vulnerabilidade daqueles que visitam os condenados em tais estabelecimentos, em virtude, freqüentemente, do contato direto travado com os demais detentos e reclusos;

Considerando, ainda, que a obrigação da utilização de uniformes pelos presos dificultaria suas fugas, além de ser medida apta a contribuir para o restabelecimento da disciplina nos presídios do Estado de São Paulo; 

Considerando, finalmente, que é dever do Estado garantir a incolumidade das pessoas e a preservação da ordem pública, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando, primeiro, à instalação de painéis de vidro, à prova de balas, nos estabelecimentos penitenciários, de modo a separar o preso daquele que o visita, observada a legislação pertinente e, segundo, à obrigatoriedade da utilização de uniformes pelos presos em nosso Estado. 
Sala das Sessões, em
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